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PORTARIA n°. 448/ 2024
MÁRCIO WILLIS PEREIRA MOREIRA
MATRÍCULA: 5832195/1
CARGO: Perito Criminal
RODRIGO COSTA FERREIRA
MATRÍCULA: 5889988
CARGO: Administrador
WELLINGTON DE SOUZA SILVA
MATRÍCULA: 5963351
CARGO: Motorista
CIDADE: PARAUAPEBAS - PA
DIÁRIAS: 04 1/2 (Quatro e meia) PERÍODO: 21/03/2024 a 25/03/2024
OBJETIVO: Participar de equipe pericial .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA n°. 336/ 2024
MANOEL DOS SANTOS CORRÊA
MATRÍCULA: 3154297/2
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIA: 10 1/2 (Dez e meia) PERÍODO: 21/03/2024 a 31/03/2024
OBJETIVO: Realizar pericia.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA n°. 550/ 2024
ANTONIO LUIZ DA SILVA SANTOS
MATRÍCULA: 5963398/1
CARGO: Motorista
EDUARDO FREITAS CALDAS
MATRÍCULA: 5918756/1
CARGO: Motorista
LAÉRCIO UCHOA PINHEIRO
MATRÍCULA: 57203763/1
CARGO: Motorista
CIDADE: SANTARÉM - PA
DIÁRIAS: 06 1/2 (Seis e meia) PERÍODO: 19/02/2024 a 25/02/2024
OBJETIVO: Conduzir viatura.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA n°. 409/ 2024
DANIEL ALVES JATI
MATRÍCULA: 5958574/1
CARGO: Perito Criminal
CIDADE: ABAETETUBA - PA
DIÁRIA: 08 1/2 (Oito e meia) PERÍODO: 21/03/2024 a 29/03/2024
OBJETIVO: Ficar a disposição .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 1060293
PORTARIA n°. 525/ 2024
ERICK NELSON COSTA FEIO
MATRÍCULA: 57197407/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 23/03/2024 a 24/03/2024
OBJETIVO: Cumprir plantão na regional metropolitana.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA n°. 510/ 2024
ALINE SAMPAIO SOARES
MATRÍCULA: 5892378/2
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIA: 10 1/2 (Dez e meia) PERÍODO: 21/03/2024 a 31/03/2024
OBJETIVO: Auxiliar em pericia..
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA n°. 543/ 2024
BRUNA DIAS DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 5962495
CARGO: Auxiliar Técnico de Perícias
CIDADE: BELÉM - PA
DIÁRIA: 01 1/2 (Uma e meia) PERÍODO: 09/03/2024 a 10/03/2024
OBJETIVO: Suporte escala de plantão.
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS
PORTARIA n°. 599/ 2024
HERBAT BUGGA PEREIRA SARMENTO
MATRÍCULA: 55586613/1
CARGO: Gerente
CIDADE: TUCURUÍ - PA
DIÁRIA: 02 1/2 (Duas e meia) PERÍODO: 13/03/2024 a 15/03/2024
OBJETIVO: Para fazer diagnostico e procedimentos para evitar novos aces-
sos não autorizados .
Dr. CELSO DA SILVA MASCARENHAS

Protocolo: 1060371
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OUTRAS MATÉRIAS
.

Licença Casamento
PORTARIA Nº 071 DE 08/04/2024-DAF
SERVIDORA: SILVIO CRISTIANO ABRÃO LUCEIRO
CARGO: Perito Criminal, MATRÍCULA: 54197857/3.
PERÍODO: 25.03.2024 á 01.04.2024

Protocolo: 1060022
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DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.
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PORTARIA
.

PORTARIA Nº 1214/2024-DG/DHCRV/CHC/GCCFC
A Diretora Geral do DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO PARÁ, 
no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o disposto no Art. 22, incisos I, II e X, da lei 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro, e 
suas alterações;
CONSIDERANDO o que estabelecem as Resoluções CONTRAN nº 789/2020 
e a PORTARIA do DETRAN 506/2014 e demais atos normativos afins;
CONSIDERANDO o requerimento nº 2024/2016188, apresentado 
pela empresa AUTO ESCOLA FUJI LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.888.685/0001-08, nome de fantasia AUTO ESCOLA FUJI, junto a esta 
Autarquia.
CONSIDERANDO que as exigências legais foram atendidas mediante a 
apresentação da documentação necessária a renovação de credenciamento 
do referido CFC;
RESOLVE:
Art. 1º RENOVAR O CREDENCIAMENTO da empresa AUTO ESCOLA FUJI 
LTDA-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 10.888.685/0001-08, nome de 
fantasia AUTO ESCOLA FUJI (CLASSIFICAÇÃO A/B) com estabelecimento 
na Rua Comandante Francisco de Assis, 2769, Bairro: Nova Olinda, 
CEP: 68.742.430, Castanhal/PA, com atuação na Região de Trânsito de 
Castanhal, no município de Castanhal/PA, em tudo observada a Legislação 
em vigor.
Art. 2º O credenciamento a que se refere o artigo anterior, terá validade 
de 36 (trinta e seis meses) a contar do vencimento da ultima PORTARIA de 
credenciamento deste CFC.
Art. 3º Fica atribuído ao CFC o número de registro 1254631 neste DETRAN/PA.
Art. 4º Esta PORTARIA entrará em vigor na data de sua publicação.
Belém, 01 de abril de 2024
Renata Mirella F. G. de Sousa Coelho
Diretora Geral

Protocolo: 1060173
PORTARIA Nº 1305/2024-DG/CGP, DE 09/04/2024.
A Diretora Geral do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DE-
TRAN/PA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, e,
R E S O L V E:
DESIGNAR o servidor Dinis Macapuna Soares, Auxiliar Operacional de 
Trânsito, matrícula 80845589/1, para responder pelo Posto de Atendimen-
to do DETRAN na Estação Cidadania do Shopping Metrópole Ananindeua, 
até ulterior deliberação.
Os efeitos desta PORTARIA entrarão em vigor a partir de 09/04/2024.
RENATA MIRELLA FREITAS G. DE SOUSA COELHO
Diretora Geral

Protocolo: 1060334
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ERRATA
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ERRATA
ERRATA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 1059456
EXTRATO DO CONTRATO N° 13/2024, publicado no Diário Oficial do Estado
do Pará nº 35.775 edição de 09/04/2024
Onde se lê:
VIGÊNCIA: Início: 08/04/2024 Término: 08/04/2026
Leia-se:
VIGÊNCIA: Início: 08/04/2024 Término: 07/04/2026
RENATA MIRELLA FREITAS GUIMARÃES DE SOUZA COELHO
Diretora Geral
DETRAN/PA

Protocolo: 1060434
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 1278/2024-DAF/CGP, DE 04/04/2024
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PORTARIA nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 2024/385952;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Francisco de Assis Bentes Nahmias, matrícula nº 80845491/1, no cargo de 
Aux.operac.trânsito, lotado na DAF/CIM/GOSENG .
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$-
4.000,00 ( QUATRO MIL REAIS), para aquisição de materiais necessários 
para realizar manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de re-
frigeração nas Ciretrans dos municípios de Xinguara, São Feliz do Xingu, 
Tucumã e Ourilandia do Norte.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:


